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Ewally Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 00.714.671/0001-14 - NIRE 35.300.490.215

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da 
EWALLY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua da Consolação, nº 2302, 4º andar, conjunto 42, sala 118, 
Consolação, CEP 01302-001, inscrita no CNPJ sob nº 00.714.671/0001-14 e na JUCESP sob NIRE 
35.300.490.215 (“Companhia”) na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”), no art. 8º, §1º e §2º do Estatuto Social da Companhia e das Cláusulas 
6.1.1 e 6.1.2 do acordo de acionistas da Companhia celebrado em 4 de outubro de 2019, conforme 
aditado, para participar da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“Assembleia”) a ser 
realizada às 9h30 do dia 16 de março de 2026, em primeira convocação, e às 9h30 do dia 23 de 
março de 2026, em segunda convocação, de forma: (i) presencial, na sede da Companhia, bem 
como (ii) remotamente, por meio da plataforma eletrônica Google Meet, cujo link de acesso é https://
meet.google.com/xnz-qiqy-rbv, a fim de apreciar, discutir, examinar e deliberar sobre as seguintes 
matérias constantes da Ordem do Dia: Ordem do Dia: deliberar sobre as seguintes matérias:  
(i) o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais),  
a valor patrimonial, mediante a emissão de 21.153.846 (vinte e um milhões, cento e cinquenta e três 
mil, oitocentos e quarenta e seis) novas ações ordinárias, sem valor nominal, passando o capital social 
dos atuais R$ 57.239.825,33 (cinquenta e sete milhões, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e vinte 
e cinco reais e trinta e três centavos) para R$ 68.239.825,33 (sessenta e oito milhões, duzentos e 
trinta e nove mil, oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos), dividido em 30.238.209 
(trinta milhões, duzentos e trinta e oito mil, duzentas e nove) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, sujeito à aprovação do Banco Central do Brasil (“BCB”); e (ii) alteração do art. 5º do 
Estatuto Social da Companhia para refletir o referido aumento do capital social. São Paulo/SP, 12 de 
fevereiro de 2026. Joamir Parmejani Bisterzo - Diretor Presidente.

Arteris S.A. 
CNPJ/MF nº 02.919.555/0001-67 – NIRE 35.300.322.746 – Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho Fiscal realizada em 12 de novembro de 2025

1. Data, Hora e Local: Aos doze dias do mês de novembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Arteris 
S.A. (“Companhia”) situada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 12º andar, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Convocada a presente Reunião do 
Conselho Fiscal, na forma do Regimento Interno do Conselho Fiscal. Presentes os membros do Con-
selho Fiscal da Companhia: Sra. Giselle Guedes da Graça Aranha Boiteux, Sr. Renato Guias Pereira 
e Sr. Pedro Henryque Mundim. 3. Mesa: Presidente: Sr. Renato Guias Pereira; Secretária: Sra. Sabrina 
Indelicato Penteado. 4. Ordem do Dia: 4.1. Analisar e discutir as Demonstrações Financeiras, Relatório 
de Revisão Especial sem ressalvas dos Auditores Independentes e Notas Explicativas, relativos ao 
3º Trimestre de 2025. 5. Deliberações: 5.1. Os Conselheiros passaram à análise e discussão das 
Demonstrações Financeiras, Relatório de Revisão Especial sem ressalvas dos Auditores Independentes 
e Notas Explicativas, relativos ao 3º Trimestre de 2025, nos termos do artigo 163, VI da Lei 6.404/76. 
5.1.1. Após amplamente debatida a matéria, os Conselheiros manifestaram sua concordância com 
o teor das Demonstrações Financeiras, Relatório de Revisão Especial sem ressalvas dos Auditores 
Independentes e Notas Explicativas, relativos ao 3º Trimestre de 2025. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, foi assinada por Mesa: 
Renato Guias Pereira e Sabrina Indelicato Penteado; Conselheiros: Sra. Giselle Guedes da Graça 
Aranha Boiteux, Sr. Renato Guias Pereira e Sr. Pedro Henryque Mundim. São Paulo, 12 de novembro 
de 2025. “Confere com a original lavrada em livro próprio” Sabrina Indelicato Penteado – Secretária. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 16.684/26-6 em 30/01/2026. 
Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

BSI Capital Securitizadora S.A.
CNPJ/MF n° 11.257.352/0001-43 - NIRE 35.300.461.827

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 7ª Série da 1ª Emissão da BSI Capital Securitizadora S.A., a ser realizada em 05 de março de 2026

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 7ª Série da 1ª Emissão da BSI Capital 
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.257.352/0001-43 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 10 do Termo de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de março de 2026, às 11:00 horas, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: a) Deliberar sobre a eventual decretação do vencimento 
antecipado dos CRI, nos termos da Cláusula 6 da Cédula de Crédito Bancário (“CCB”), em razão do descumprimento de 
obrigações pecuniárias e não pecuniárias previstas nos documentos da operação; b) Deliberar sobre a concessão de 
waiver, pelo prazo a ser definido, em relação à obrigação de recomposição do Fundo de Liquidez. c) Deliberar sobre a 
eventual reestruturação da operação, observados os limites estabelecidos nos documentos, incluindo, sem prejuízo 
de outras matérias correlatas: (i) a avaliação da situação das obras do empreendimento, bem como retomada das 
obras; (ii) a análise de medidas voltadas à mitigação da inadimplência das devedoras CAPP4 e C&M; e (iii) a concessão 
de nova carência, por prazo certo a ser deliberado, para o pagamento das parcelas de amortização e juros dos CRI, a 
partir da parcela com vencimento em abril de 2026; d) Deliberar sobre os itens constantes da ordem do dia, bem como 
sobre eventuais ocorrências, fatos ou ajustes de natureza formal ou operacional que possam ter surgido durante a 
vigência do edital de convocação, desde que não impliquem alteração substancial das condições da emissão ou das 
matérias originalmente convocadas. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para juridico@bsicapital.com.br,serviços.estruturados@terrainvestimentos.com.br, identificando no título 
do e-mail a operação (CRI 7ª Série da 1ª Emissão), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos 
Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os 
fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) Participante pessoa física: Cópia digitalizada 
de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e b) Demais participantes: Cópia digitalizada do estatuto ou contrato 
social (ou documento equivalente), acompanhada de documento societário que comprove a representação legal do 
titular dos CRI (como ata de eleição da diretoria) e cópia do documento de identidade do representante legal. Caso 
este seja representado por procurador, deverá ser enviada também a procuração com firma reconhecida ou assinada 
eletronicamente com certificado digital, contendo poderes específicos para representação na Assembleia, emitida há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os termos ora utilizados iniciados 
em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da 
Operação. São Paulo, 11 fevereiro de 2026. BSI Capital Securitizadora S.A. (11, 12 e 13/02/2026)
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